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ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE CORTÊS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS - GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA DA PREFEITA Nº 0300, DE 13 DE JULHO DE 2021

 
Designa a composição do Grupo Gestor Local –
GGL do Programa BPC na Escola, nos termos do
artigo 4º do Decreto Municipal nº 037, de 1º de julho
de 2021.

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
CORTÊS, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições
conferidas através do artigo 66, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal:
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Fica DESIGNADA a composição do Grupo Gestor Local –
GGL do Programa BPC na Escola, nos termos do artigo 4º do Decreto
Municipal nº 037, de 1º de julho de 2021, sendo constituída pelas
pessoas abaixo relacionadas:
 
I - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL:
 
a) TITULAR: José Victor de Lima Durval – CPF Nº 117.695.224-25,
com a atribuição de Coordenador do Grupo Gestor Local – GGL do
Programa BPC na Escola, conforme o art. 5º do Decreto Municipal nº
037/2021;
 
b) SUPLENTE: José Dijailson da Silva – CPF Nº 045.770.294-05;
 
II - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
 
a) TITULAR: Iara Souza de Melo Oliveira – CPF Nº 037.029.734-27;
 
b) SUPLENTE: Laura Fernanda Carvalho de Oliveira – CPF Nº
083.855.204-81;
 
III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
 
a) TITULAR: Simone Souza Cavalcanti – CPF Nº 103.282.134-54;
 
b) SUPLENTE: Isália Amara da Silva – CPF Nº 038.332.814-48.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cortês-PE, 13 de julho de 2021, 67º
de Emancipação Política e 198º de Independência do Brasil.
 
MARIA DE FÁTIMA CYSNEIROS SAMPAIO BORBA
Prefeita do Município de Cortês
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